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Prioridade do Brasil na 
descoberta da fotografia 

Na pal~t ... realhada ontem lfTalla, hoJa de emprqo 
l. noite no Bailo Vennelho nnta. 
pelo arquiteto Borla KOSIOy 
ISObre os trabalhos de HercuM 
lhes F10rence em. Camplf\B.5 
para ~ descoberta. da Fotogra
fia, ficou plenamente eviden
ciado o plonelrlt'!mo daquele 
pesqUisador nesM campo. 

FazendO par. a allslsttnola 
mn relatório por ele apresen
tado nos Estados Unido" so
bre a atividade de Hercules 
F10renee no tocMte k fotognl.-
1Ia, O eonferenol!ta. demons
trou para o nosso publico 
aquilo que Ji havia demofUl
Irado aos norte-amerle&n05, 
que atinai reconhecem em fA
vor de Hereuies FloTlnoe es
sa cle5ooberta, mulw antH de 
outros ptSQulsa40res. 

Através da ~taÇio 
11Ulizada. o conferencista nIf 
deixou duvidas quanto /I. prio
ridade de Hercules Florence, 
quer quanto li. descoberta do 
proces.so ae utlUzaçlo da luz 
para fixaçlo dai lmagen!, c0-
mo quanto 10 emprego pela 

-""" ...... '" .. "-~ .. L p.Bla.vra roto-

A palestTa to( Ilustr&4a eam 
Illiposft!YOS reprodwm40 pu
ta da document.açlo de Her" 
cules FloretlCe, agora em p0-
der de seu bisneto Arnaldo 
Machado Plotmoe. 

A sessão promovida pela I 
Preflllt.w. MWliclpal de C&tQ.. 
plnas li VNICAMP, 101 &ber~ 
ta pelo professor ZeferiDo 
Vaz, Reitor da Unlve~ 

Estadual d. CIIlbp1nu, tenda 
!JJadO t.anlWm o Ir. Arnaldo 
Machado I"lOrmce. O prate.-
101' Zetertno Vaz in um re-. 
lato ~ lnJwltlçu oometIdI& 
contra o Braau, ccmo rJDda 
aconteceu reoent.emcrt.e: o 
~ Nob@ol de PlaiC* foi 
atrfbuldO • outros, embora 
O&ar Lates losse o me~ 
dor desse prfrnio por ape.. 
rlmclu clenUflcaa reellpda. 
com hlto muitos anos anu. 
dOI! premiados no InsUtuto de 
Pbtca ~Glb Wat.afkln-, 9 ' 
UNICAMP. 



 

 

ORIENTAÇÕES PARA O USO DOS ARQUIVOS DIGITAIS 

Esta é uma cópia digital de um documento (ou parte dele) que pertence ao Instituto 

Hercule Florence ou a instituições parceiras. Trata-se de uma referência, a mais fiel 

possível, a um documento original. Neste sentido, procuramos manter a autenticidade e 

a integridade da fonte, não realizando interferências digitais além de ajustes de 

contraste, cor e definição. 

1. Utilizar este documento apenas para fins não comerciais 

Os textos e as imagens publicadas no IHF Digital são de domínio público, porém 

seu uso comercial não está autorizado. Alguns textos e imagens provêm de 

instituições parcerias e somente poderão ser utilizados após consulta 

(contato@ihf19.org.br). 

2. Créditos 

Ao utilizar este documento, você deve dar o crédito ao autor (ou autores), ao IHF 

Digital, ao acervo original e ao autor(es) da reprodução/tratamento digital. 

Solicitamos que o conteúdo não seja republicado na rede mundial de 

computadores (internet) sem prévia autorização do IHF e/ou da instituição 

parceira. 

3. Direitos do autor 

No Brasil, os direitos do autor são regulados pela Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro 

de 1998. Os direitos do autor estão também respaldados na Convenção de Berna, 

de 1971. Se você acreditar que algum documento ou imagem publicada no IHF 

Digital esteja violando direitos autorais de tradução, versão, exibição, reprodução 

ou quaisquer outros, solicitamos que nos informe imediatamente 

(contato@ihf19.org.br). 

4. Responsabilidades 

O IHF reserva-se o direito de alterar o conteúdo do site, sem necessidade de aviso 

prévio, assim como rejeita qualquer responsabilidade pela utilização não 

autorizada do conteúdo deste site por terceiros. 




